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PORTARIA Nº 4, DE 13 DE MAIO 1999. 
 

O MINISTRO EDSON CARVALHO VIDIGAL, DIRETOR DA REVISTA 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições que lhe confere a 
Instrução Normativa nº 1/91,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
CANCELAR o registro, como repositório autorizado de jurisprudência, da 

REVISTA JURÍDICA MINEIRA, editada e distribuída pela Interlivros de Minas Gerais 
Ltda. 

DETERMINAR a transcrição, em livro próprio, do respectivo 
cancelamento. 
 
 

Cumpra-se, Publique-se, Registre-se. 
 

Brasília (DF), 13 de maio de 1999. 
 

MINISTRO EDSON CARVALHO VIDIGAL 

Diretor da Revista 

 
Fonte: Diário da Justiça, 20 maio 1999. Seção 1, p. 393. 


